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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004371-91.2014.815.0000
RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE :  Caixa  de  Previdência  e  Assistência  dos  Servidores  da
Fundação Nacional de Saúde
ADVOGADO : Wladimir Araújo Moura Vilarim
AGRAVADO : Reginaldo Palmeira Dantas
ADVOGADO : Tonielle Lucena de Morais

CONSUMIDOR – Agravo de instrumento –
Ação de obrigação de fazer c/c indenização
por  danos  morais  e com pedido  de tutela
antecipada – Plano de saúde  – Aumento
da  mensalidade  –  Critério  da  idade  -   –
Estatuto do Idoso –  Mais de 20 (vinte) anos
de contribuição – Entendimento  do STJ –
Consumidor em desvantagem exagerada –
Reajuste  exorbitante  -  Manutenção  da
decisão agravada - Desprovimento.

 O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em
entendimento  recente,  conclui-se  ser
possível  a  ocorrência  de  reajuste  por
critério  de  idade  em  planos  de  saúde,
desde  que  previsto  de  forma  clara,
completa e inteligível no contrato e que não
sejam  aplicados  percentuais
desarrazoados,  com  a  finalidade  de
dificultar, ou até impossibilitar,  consumidor
de continuar como segurado justamente no
momento em que mais necessita, frustando
uma expectativa construída há mais de 20
(vinte) anos de contribuição.
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- “Abusividade  da  cláusula  que  estabelece  fatores  de
aumento  do prêmio do seguro de acordo com a faixa
etária, após o segurado implementar 60 anos de idade e
mais de 10 anos de vínculo contratual.”
(EDcl no AgRg no REsp 1453941/RS, Rel. Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 04/12/2014)

V I S T O S, relatados e discutidos os autos
acima descrito. 

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar  provimento  ao
agravo  de  instrumento,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  de  instrumento  com
pedido  de  efeito  suspensivo,  interposto  por  CAIXA  DE  PREVIDÊNCIA  E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
-  CAPESESP objetivando  reformar  a  decisão  prolatada  pelo  MM.  Juiz  de
Direito  da 4ª  Vara da Comarca  de Guarabira,  que,  nos autos da ação de
obrigação de fazer  c/c  indenização por  danos  morais  c/c  pedido  de tutela
antecipada  promovida  por REGINALDO  PALMEIRA  DANTAS,  deferiu  a
medida liminar determinando à entidade agravante que promova a suspensão
imediata  do “aumento questionado nos autos,  até  ulterior  deliberação,  sob
pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais), observado o teto de R$
10.000,00 (dez mil reais).

A  agravante  alegou  que  desde  a  sua
criação, há mais de 22 anos, a contribuição dos associados, referente ao seu
núcleo  familiar  para  a assistência  básica,  não era  cobrada levando-se em
conta a idade dos beneficiários mas, tão somente, a remuneração recebida
pelo titular e a quantidade de pessoas vinculadas.  Ocorre que tal  situação
veio se tornando financeiramente insustentável ao longo do tempo, tendo em
vista o fato,  plenamente comprovado,  de que o custo operacional  entre as
faixas chega a ter uma diferença 10 vezes superior entre a primeira e a última
faixas. Assim, o aumento da receita dos planos de saúde da Capesesp era
uma medida urgente e imprescindível  para a continuidade da prestação de
serviços. 

Asseverou,  ainda,  que  não  se  trata  de
reajustes devido à mudança de faixa etária, mas a implementação de uma
nova forma de custeio comprovada no processo administrativo interno pelo
Ofício nº 001/2014/DIRAP/DIPRO/ANS, que passa a considerar a idade de
cada beneficiário e a faixa salarial.
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Dessa  forma,  requereu  a  suspensão  dos
efeitos da decisão antecipatória de tutela, até o pronunciamento definitivo da
turma ou câmara.

Juntou documentos às fls. 32/162.

Pedido de  efeito  suspensivo  indeferido  às
fls. 164/170

Informações  prestadas  pelo  magistrado “a
quo” às fls. 175/176, registrando o descumprimento do autor da regra prevista
no art. 526 do CPC.

Contrarrazões  apresentadas,  fls.  225/240,
arguindo,  em  sede  de  preliminar,  o  não  conhecimento  do  agravo,  por
desobediência  aos  preceitos  do  parágrafo  único  do  art.  526  do  CPC.  No
mérito,  que  seja  desprovida  a  irresignação,  mantendo-se  a  sentença
incólume.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestação de mérito (fls. 244/247).

Às  fls.  249/253,  este  signatário  negou
seguimento  ao  presente  agravo  de  instrumento,  em  razão  de  deficiência
quanto à sua instrumentalização, tornando sem efeito a decisão liminar de fls.
164/170.

Irresignada,  a  agravante  interpôs  agravo
interno  e pedido de reconsideração, informando que efetivamente protocolou
petição do art. 526 do CPC perante a Comarca de Guarabira, no prazo legal,
mas que esta, por algum motivo, não juntou aos autos em tempo hábil. Dessa
forma, requereu que seja acolhido o pedido de reconsideração ou que seja
colocado  em  mesa  o  presente  agravo  interno,  para  que  seja  admitido  e
conhecido, no sentido de dar provimento e reformada a r. decisão agravada,
ordenando  o  prosseguimento  do  agravo  de  instrumento,  na  forma  legal.
Juntou documentos às fls. 266/316.

Às fls. 319/323, este relator exerceu o juízo
de  retratação,  no  sentido  de  reconsiderar  a  decisão  monocrática  de  fls.
249/253,  para  que  fosse  conhecido  o  presente  agravo  de  instrumento,
determinando o seu prosseguimento, diante da comprovação do cumprimento
do art. 526 do CPC. 

É o relatório. VOTO.
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Joeirando os autos, verifica-se que o cerne
da presente lide gravita em torno da possibilidade de majoração das parcelas
do  plano  de  saúde,  sob  a  alegação  de  manter  o  equilíbrio  econômico
financeiro do agravante.

Observa-se que o agravante aduziu que o
aumento da mensalidade não se deu em razão de mudança de faixa etária,
mas  de   implementação  de  uma  nova  forma  de  custeio  comprovada  no
processo administrativo interno pelo Ofício nº 001/2014/DIRAP/DIPRO/ANS,
que passa a considerar a idade de cada beneficiário e a faixa salarial.

Importante  ressaltar  que  o  mais  recente
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça sobre o reajuste por mudança
de faixa etária é no sentido da admissão, desde que previsto no contrato, não
sejam  aplicados   percentuais  desarrazoados,  com  a  finalidade  de
impossibilitar a permanência da filiação do idoso, e seja observado o princípio
da boa-fé objetiva. Veja-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DIREITO CIVIL.  CONSUMIDOR.  PLANO
DE  SAÚDE.  CLÁUSULA  DE  REAJUSTE  POR
MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA.  SEGURADO IDOSO.
DISCRIMINAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Nos contratos de plano de saúde, os valores cobrados
a título de mensalidade devem guardar proporção com o
aumento da demanda dos serviços prestados.
2.  O  aumento  da  idade  do  segurado  implica  a
necessidade  de  maior  assistência  médica.  Em  razão
disso, a Lei n. 9.656/1998 assegurou a possibilidade de
reajuste da mensalidade de plano ou seguro de saúde
em razão da mudança de faixa etária do segurado.
Essa norma não confronta o art. 15, § 3º, do Estatuto
do  Idoso,  que  veda   a  discriminação  consistente  na
cobrança de valores diferenciados em razão da idade.
Discriminação traz em si uma conotação negativa, no
sentido do injusto, e assim é que deve ser interpretada a
vedação estabelecida no referido estatuto.
3. Se o reajuste está previsto contratualmente e guarda
proporção  com a  demanda,  preenchidos  os  requisitos
estabelecidos na Lei n. 9.656/1998, o aumento é legal.
4. Agravo provido em parte para se dar provimento ao
recurso especial.
(AgRg  no  REsp  1315668/SP,  Rel.  Ministra  NANCY
ANDRIGHI,  Rel.  p/  Acórdão  Ministro  JOÃO OTÁVIO
DE  NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
24/03/2015, DJe 14/04/2015)

E:

4



                                                             Agravo de Instrumento nº 2004371-91.2014.815.0000
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CIVIL. PLANO DE SAÚDE. CLÁUSULA DE
REAJUSTE DE MENSALIDADE POR MUDANÇA DE
FAIXA  ETÁRIA.  LEGALIDADE.  CONSUMIDOR
IDOSO.  INOBSERVÂNCIA  DOS  PARÂMETROS
LEGAIS.  ABUSIVIDADE  DO  AUMENTO.
RESTAURAÇÃO DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL.
1. A Segunda Seção deste Tribunal Superior, quando
do  julgamento  do  REsp  nº  1.280.211/SP,  firmou  o
entendimento de ser, a princípio, idôneo o reajuste de
mensalidade de plano de saúde em razão da mudança
de faixa etária do participante, pois com o incremento
da  idade  há  o  aumento  de  risco  de  a  pessoa  vir  a
necessitar  de  serviços  de assistência  médica.  Todavia,
para evitar abusividades, devem ser observados alguns
parâmetros, como a expressa previsão contratual; não
serem aplicados  índices  de  reajuste  desarrazoados  ou
aleatórios,  que  onerem excessivamente  o  consumidor,
em manifesto confronto com a equidade e a cláusula
geral da boa-fé objetiva e da especial proteção do idoso,
dado  que  aumentos  elevados,  sobretudo  para  essa
última  categoria,  poderão,  de  forma  discriminatória,
impossibilitar  a  sua  permanência  no  plano,  e  serem
respeitadas  as  normas  expedidas  pelos  órgãos
governamentais  (Resolução  CONSU  nº  6/98  ou
Resolução  Normativa  nº  63/2003  da  ANS).  Logo,  a
abusividade dos aumentos das mensalidades de plano de
saúde,  sobretudo  de  participantes  idosos,  deverá  ser
aferida em cada caso concreto.
2.  Após o reconhecimento da abusividade do aumento
praticado pela operadora de plano de saúde em virtude
da  alteração  de  faixa  etária,  e  para  não  haver
desequilíbrio contratual, faz-se necessária, nos termos do
art.  51,  §  2º,  do Código de Defesa  do  Consumidor,  a
apuração  de  percentual  adequado  e  razoável  de
majoração  da  mensalidade  em  razão  da  inserção  do
consumidor na nova faixa de risco, o que deverá ser feito
por meio de cálculos atuariais na fase de cumprimento de
sentença.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 563.555/SP, Rel.  Ministro RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
19/03/2015, DJe 31/03/2015).

Dessa  forma,  conclui-se  ser  possível  a
ocorrência de reajuste por critério de idade em planos de saúde, desde que
previsto de forma clara, completa e inteligível no contrato e que não sejam
aplicados percentuais desarrazoados, com a finalidade de dificultar,  ou até
impossibilitar,   consumidor  de  continuar  como  segurado  justamente  no
momento em que mais necessita, frustando uma expectativa construída há
mais de 20 (vinte) anos de contribuição.
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No  entanto,  o  STJ,  também,  decidiu,

recentemente,  que a cláusula  que estabeleça aumento da mensalidade do
plano de saúde de acordo com a faixa etária,  se mostra abusiva somente
após o segurado complementar 60 anos de idade e ter mais de 10 anos de
vínculo contratual. Observe-se:

 RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL DE CONTRATO
DE SEGURO  DE VIDA.  REAJUSTE  DO VALOR  DO
PRÊMIO. MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. AUSÊNCIA
DOS  VÍCIOS  ELENCADOS  NO  ART.  535  DO  CPC.
ABUSIVIDADE  RECONHECIDA  LIMITADA  ÀS
FAIXAS ETÁRIAS SUPERIORES A 60 ANOS E DESDE
QUE CONTE O SEGURADO COM MAIS DE 10 ANOS
DE  VÍNCULO.  ANALOGIA  COM  CONTRATO  DE
PLANO  DE  SAÚDE.  SUCUMBÊNCIA  MANTIDA.
PARCIAL PROCEDÊNCIA.
1.  Não  há  violação  do  disposto  no  art.  535  do  CPC
quando  o  aresto  recorrido  adota  fundamentação
suficiente  para  dirimir  a  controvérsia,  sendo
desnecessária  a  manifestação  expressa  sobre  todos  os
argumentos apresentados.
2. A cláusula que estabelece o aumento do prêmio do
seguro de acordo com a faixa etária, se mostra abusiva
somente  após  o  segurado  complementar  60  anos  de
idade  e  ter  mais  de  10  anos  de  vínculo  contratual.
Precedente.
3. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp  1376550/RS,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  28/04/2015,  DJe
12/05/2015)

E:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  CIVIL  E
PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA.  SEGURO DE VIDA.  REAJUSTE POR
FAIXA ETÁRIA. ABUSIVIDADE.
LIMITAÇÃO ÀS FAIXAS ETÁRIAS SUPERIORES A 60
ANOS.
1.  Abusividade  da  cláusula  que  estabelece  fatores  de
aumento aumento do prêmio do seguro de acordo com a
faixa etária, após o segurado implementar 60 anos de
idade e mais de 10 anos de vínculo contratual.
2. Analogia com os contratos de plano de saúde (art. 15
da Lei 9.656/98).
3.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARCIALMENTE
ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(EDcl  no  AgRg  no  REsp  1453941/RS,  Rel.  Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 04/12/2014)

No  caso  dos  autos,  em  que  pese  as
argumentações despendidas pelo agravante, observa-se que o segurado tem
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mais de 60 ( sessenta) anos e que contratou junto à promovida em 15 de abril
de 1992, mais de 20 (vinte) anos atrás. Ademais, a nova forma de custeio,
praticamente,  dobrou os valores  que o agravado pagava do seu plano de
saúde e de seus familiares, uma vez que viu-se o agravado obrigado a pagar
a  mensalidade  de  R$  799,10  (setecentos  e  noventa  e  nove  reais  e  dez
centavos), em total descompasso com o valor até então cobrado, a saber, R$
447,02 (quatrocentos e quarenta e sete reais e dois centavos). 

Assim, observa-se que o reajuste colocou o
consumidor,  ora  agravado,  aparentemente,  em  situação  de  desvantagem
exagerada,  uma  vez  viu-se  compelido  a  arcar  com  parcelas  majoradas
demasiadamente sob pena de perder os vinte anos já contribuídos.

Pelo exposto,  NEGA-SE PROVIMENTO ao
agravo de instrumento, mantendo “in totum” os termos da decisão agravada.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos,  o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga (juiz convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 29 de setembro de 2015.

                        Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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